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ADENDO OFICIAL AO REGULAMENTO FJERJ 2026 

Nº 01/2026-FJERJ 

 

A Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro (FJERJ), no uso de suas 

atribuições e em consonância com as diretrizes da Confederação Brasileira de Judô 

(CBJ), ALTERA os seguintes dispositivos do Regulamento FJERJ 2026, publicado em 

22 de janeiro de 2026, em razão do desmembramento e antecipação do Campeonato 

Brasileiro das classes Sub-13 e Sub-15, bem como da atualização das categorias de 

peso da classe Sub-13 e da adequação aos critérios do RNC 2026: 

 
ARTIGO 1º – MODIFICAÇÃO DO ARTIGO 7º, INCISO II, DO “REGULAMENTO PARA O 

PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS EQUIPES ESTADUAIS” (PÁG. 37–38). 

Onde se lê: 

“Caso o(a) atleta vencer todas as competições do Circuito Estadual até a data da 

Seletiva Aberta, na mesma categoria, estará automaticamente classificado para o 

Campeonato Brasileiro da classe.” 

Passe a vigorar com a seguinte redação: 

“Em 2026, em virtude do calendário antecipado do Campeonato Brasileiro Sub-13 e 

Sub-15, não haverá classificação direta para o Campeonato Brasileiro com base no 

critério de vitória em todas as etapas do Circuito Estadual até a data da seletiva. Os 

dois atletas mais bem ranqueados nas classes Sub-13 e Sub-15, conforme ranking 

estadual, estarão classificados para o rodízio final de suas respectivas categorias, 

nos termos do § 1º deste artigo.” 

 
ARTIGO 2º – ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE PESO DA CLASSE SUB-13. 

Fica alterada a tabela de peso da classe Sub-13 constante nas páginas 72 do 

Regulamento FJERJ 2026, que passa a vigorar com os seguintes valores: 

CLASSE SUB 13 – INDIVIDUAL 

FEMININO: 

-32 kg, -36 kg, -40 kg, -44 kg, -48 kg, -52 kg, -57 kg, -63 kg, +63 kg. 

MASCULINO: 

-35 kg, -40 kg, -45 kg, -50 kg, -55 kg, -60 kg, -66 kg, -73 kg, +73 kg. 

 
ARTIGO 3º – CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO PARA O CAMPEONATO BRASILEIRO 

REGIONAL 2026. 

Em atendimento ao Regulamento Nacional de Competições da CBJ (RNC 2026), a 

equipe representante do Estado do Rio de Janeiro será formada na Copa Torah 2026, 

de acordo com os seguintes critérios: 

I – Classes Sub-13 e Sub-15: 

Campeões, vice-campeões e um terceiro colocado de cada categoria estarão 

classificados. 



FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Entidade Estadual de Administração do Desporto 

Reconhecida pela Confederação Brasileira de Judô 

Rio de Janeiro - RJ 

www.judorio.org 

 

 

Observação: Nas chaves onde houver dois terceiros colocados, haverá uma luta 

extra para a decisão da vaga. 

II – Classe Cadete: 

Campeões e vice-campeões de cada categoria estarão classificados. 

III – Classes Júnior e Sênior: 

Campeão de cada categoria estará classificado. 

Entre os segundos colocados, os dois melhores de cada gênero, considerando 

o ranking nacional para Júnior e o ranking IFJ para Sênior, estarão classificados. 

 
ARTIGO 4º – VIGÊNCIA E APLICAÇÃO. 

As alterações contidas neste Adendo têm efeito imediato e aplicam-se a todos os 

eventos oficiais da FJERJ a partir da Copa Torah 2026, inclusive para fins de 

inscrições, pesagem, formação de chaves e classificação. 

 
ARTIGO 5º – MANUTENÇÃO DEMAIS DISPOSITIVOS. 

Todos os demais artigos, parágrafos e incisos do Regulamento FJERJ 2026 

permanecem inalterados. 

 
 

 

 
Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
Leonardo Elarrat Campos Lara 
                Presidente 


